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PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 034

de 04 de junho de 2008

“Dispõe sobre inclusão de projeto e objetivo, constantes no Anexo II, da Lei Complementar nº 425, de 07 de outubro de 2005 – Plano Plurianual de Investimentos – período de 2006 a 2009”. 

ANTÔNIO  MÁRIO   DE   PAULA   FERREIRA  IELO,  Prefeito Municipal de Botucatu, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei Complementar:

Art.  1º.  Fica incluído no  Anexo II, da  Lei  Complementar  nº  425,  de  07  de  outubro de 2005 –  Plano Plurianual de Investimentos - período de 2006 a 2009, alterada pela Lei Complementar nº 509, de 26 de fevereiro de 2008, o seguinte projeto e objetivo:

	MUNICÍPIO DE BOTUCATU             *             PLANO PLURIANUAL  (2006-2009)

	ANEXO II - PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO - PPA

	(DESCRIÇÃO DOS PROGRAMAS GOVERNAMENTAIS / METAS / CUSTOS)

	(INCLUSÃO) 

	PROGRAMA:
	Administração Geral

	CÓDIGO DO PROGRAMA:
	N.:
	0003

	UNIDADE RESPONSÁVEL PELO PROGRAMA:
	 
	Secretaria Municipal de Educação

	CÓDIGO DA UNIDADE RESPONSÁVEL:
	N.:
	02.04.00

	OBJETIVO: 

Criar as funções em comissão de: Chefe da Divisão de Serviços Administrativos;Chefe da Seção de Compras e Licitação;Chefe da Seção de Materiais e Documentação;Chefe do Setor de Almoxarifado e Patrimônio;Chefe do Setor de Comunicação e Arquivo; Chefe do Setor de Imagem e Som;Chefe da Seção de Manutenção Prédios Escolares;Chefe da Seção de Contabilidade;Chefe da Seção de Processamento de Dados;Chefe da Seção de Informática Educacional.

	JUSTIFICATIVA:

Necessidade de descentralização de atividades, dividindo responsabilidades, melhorando a eficiência das ações realizadas, apresentando assim melhoria no atendimento ao público externo e interno, com maior agilidade e transparência, além de promover maior satisfação profissional entre os funcionários.

	METAS

	INDICADORES
	UNIDADES
	ÍNDICE
	ÍNDICE

	
	DE MEDIDAS
	RECENTE
	FUTURO

	
	0
	0     
	0

	PREVISÃO EVOLUÇÃO DOS INDICADORES POR EXERCÍCIO

	
	

	INDICADORES
	2006                   2007                   2008                   2009

	
	0                         0                          0                         0

	CUSTO ESTIMADO DO PROGRAMA NO EXERCÍCIO:
	


R$ 60.500,00

	PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 034

de 04 de junho de 2008

ANEXO III - PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO – PPA

	INCLUSÃO

	UNIDADE EXECUTORA:
	 
	 
	Gabinete do Secretário e Dependências
	 

	CÓDIGO DA UNIDADE:
	 
	N.:
	02.04.01
	 
	 
	 

	FUNÇÃO:
	 
	 
	 
	Administração
	 
	 
	 

	CÓDIGO DA FUNÇÃO:
	 
	N.:
	04
	 
	 
	 

	SUBFUNÇÃO:
	 
	 
	 
	Administração Geral
	 
	 

	CÓDIGO DA FUNÇÃO:
	 
	N.:
	122
	 
	 
	 

	PROGRAMA:
	 
	 
	 
	Administração Geral
	 

	CÓDIGO DO PROGRAMA:
	 
	N.:
	0003
	 
	 
	 

	
	
	
	
	
	
	
	em R$ 1,00

	TIPOS DE AÇÕES GOVERNAMENTAIS

	Atividade:
	 
	 
	Manutenção da Unidade

	CÓDIGO DA ATIVIDADE:
	 
	N.:
	2001
	 
	 
	 

	META FÍSICA PARA O EXERCÍCIO
	UNIDADE DE MEDIDA

	
	

	CUSTO FINANCEIRO PARA O EXERCÍCIO:
	R$ 60.500,00


Art. 2º.   Esta Lei Complementar entrará em vigor na data de sua publicação.

ANTONIO MÁRIO DE PAULA FERREIRA IELO

Prefeito Municipal

J U S T I F I C A T I V A

Excelentíssimo Senhor Presidente,

Excelentíssimos Senhores Vereadores.



Como é de conhecimento dos Nobres Vereadores, encaminhei à esta Casa de Leis Projeto de Lei Complementar que altera o Quadro de Pessoal da Prefeitura Municipal, de que trata a Lei Complementar nº 002/90.



A Secretaria Municipal de Educação conta com mais de 820 servidores, atuando em 34 unidades escolares e atividades meio, como a Cozinha Piloto e Transporte Escolar. 



Para a gestão administrativa desse recurso humano, bem como dos recursos materiais patrimoniados e dos recursos financeiros previstos no orçamento de 2008, a Secretaria de Educação conta com o seguinte pessoal, diretamente vinculado ao Gabinete do Secretário: dois auxiliares de escritório,  três auxiliares administrativos e um assistente de planejamento, um técnico de informática e um técnico de imagem e som, que se reportam diretamente ao Secretário de Educação para a realização de suas atividades.



O tamanho atual da Secretaria Municipal de Educação exige uma gestão menos centralizada, visando dividir responsabilidade e melhorar a eficiência das ações realizadas. 



Todavia, no organograma da Prefeitura Municipal, a Secretaria de Educação é uma das poucas que não dispõe de setores, seções ou outros níveis de gestão. 



Tal situação, além de centralizar excessivamente as ações na pessoa do Secretário, gera um descontentamento dos funcionários, uma vez que não vislumbram qualquer possibilidade de progressão vertical na carreira, por exemplo, através da ocupação de cargos de chefia. 



Assim, além de ser uma possibilidade de melhorar a gestão da Secretaria de Educação, uma reorganização administrativa viria valorizar os funcionários.



Finalmente, Senhores Vereadores, cabe esclarecer que a presente proposta de reorganização é condição fundamental para maior agilidade nas atividades sempre crescentes da área do ensino municipal, tanto em decorrência do volume de recursos financeiros que cabem à Secretaria de Educação, como também pela crescente quantidade de escolas e projetos educacionais implementados nos últimos anos que, certamente, deverão continuar nos próximos anos.



Em razão das alterações pretendidas pelo Executivo em seu Quadro de Pessoal, necessário que tais modificações sejam incluídas no Plano Plurianual de Investimentos para o período 2006 a 2009, de que trata a Lei Complementar nº 425, de 07 de outubro de 2005, bem como na Lei de Diretrizes Orçamentárias para o presente exercício, Lei Complementar 494, de 22 de agosto de 2007, razão da presente Proposição.



Aguardo, assim, aprovação do presente Projeto de Lei Complementar pela unanimidade dos Senhores Vereadores.

Antonio Mário de Paula Ferreira Ielo

Prefeito Municipal de Botucatu

